
 

 

INDICAÇÃO No 257/12 

 

 

                       Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de ser pintada a sinalização de trânsito 

horizontal de passagem de pedestres na Rua João de Mello, em 

frente ao Colégio São Francisco, bem como a colocação de placas de 

sinalização de área escolar em suas imediações.  

 

 

 

Justificativa 

 

 

 

                       No Colégio São Francisco, localizado na Rua 

João de Mello, estudam diariamente inúmeros alunos de diversas 

faixas etárias, desde o Infantil I até o 2
o
 Grau, sendo grande o 

movimento deles em direção àquele estabelecimento escolar e vice-

versa. 

 

                       Além do movimento diário de veículos de 

pais de alunos e daqueles que acessam ou saem das imediações da 

empresa Beta Borracha ali localizada, é grande o trânsito deles em 

direção à região conhecida como “Dona Nízia” ou de lá para a área 

central da nossa cidade. 

 

                       Ao se pintar a sinalização de trânsito 

horizontal de passagem de pedestres na Rua João de Mello, em 

frente ao Colégio São Francisco, bem como colocar placas de 

sinalização de área escolar em suas imediações, proporcionar-se-á 

uma maior segurança às pessoas, principalmente crianças, que têm 

que atravessar, diariamente, de um para o outro lado da via 

pública para acessar aquele estabelecimento escolar, tendo em 

vista que os motoristas terão que obedecer a prioridade dada aos 

pedestres pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

                  

Sala das Sessões, 15 de Agosto de 2012 
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Vereador 


